
CMDCA 
Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança E do Adolescente 

RESOLUÇÃO Nº 03/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a 

deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 08 de fevereiro de 2023 . 

Resolve: 

Art. 1 º - Aprovar o Relatório Final da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 09 de fevereiro de 2023. 

!'Yh~ w~ !°,l.,,,.i... ft!, 
Maria Carolina Pelanda Lutfi " 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2022
JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Em cumprimento  ao  Art.  109,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Comissão 

Permanente  de  Licitações  torna  público  o  Julgamento  de  Classificação  da  Proposta  de 

Preços da Concorrência Pública nº 008/2022,  a qual tem como objeto  a  Contratação de 
empresa  especializada  em  execução  de  Serviços  de  Engenharia  para  realizar 
implantação de sistema de geração de energia fotovoltaica (placas fotovoltaicas com 
selo Procel), nas Escolas Municipais de Fazenda Rio Grande, conforme segue: 

A Proposta de Preços da proponente PRIMELUX LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
37.487.516/0001-12, resultou  CLASSIFICADA com  o  valor  global  de R$  4.678.660,85 

(Quatro milhões seiscentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessenta reis e oitenta e cinco 

centavos).

A presente decisão se dá com base em parecer técnico emitido por Engenheiro Civil, 

servidor municipal.

A Proposta, ata da sessão pública e parecer técnico pertinente a análise da proposta 

de  preços  encontram-se  fixados  nos  autos  do  processo  com  vistas  franqueada  junto  a 

Comissão Permanente de Licitações, bem como disponibilizados junto ao edital no endereço 

eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, a partir da publicação do presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 13 de fevereiro de 2023.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº 242/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 06/2023
PROTOCOLO 63488/2022 - Processo Administrativo nº. 015/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa especializada – instituição de ensino Superior 
para Programa de Capacitação Especializada – Pós Graduação – Lato Sensu no 
formato online EAD (educação a Distância),  conforme solicitação da Secretaria 
Municipal  de  Educação.  Edital  e  Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de 

14/02/2023  às  08:00h  no  site  www.comprasnet.gov.br.  Abertura  das  Propostas 

03/03/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de fevereiro de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 
Pregoeira Municipal

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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CMDCA 
ConSElho Mu•icipa l dos Di"eitosda 

Crrançc ;:: do Adot;;scente 

RESOLUÇÃO Nº 02/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianç:1 e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a 

deliberação deste Conselho l:'!Tl reunião orJin_ária na data de 08 de fevereiro de 2023. 

Resolve; 

. A~t. 1º -Aprovar o teor da apresentação de (iestão do SUAS sobre a reestruturação/configuração 
organ;.zr,..;1onal da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a Ata nº 421 de 08 de fevereiro 
de 2023, referindo-se em especial ao Centro Pop, CREAS e Núcleo da Inf'ancia. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 09 de fewi·"'ir0 de 2023 . 

YY'~ 1".1.,....,, &t• 
Maria Carolina Pelanda Lutfi 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescen:::: - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

CMDCA 
Cons;a !hoMunicipa dosDirEilosda 

Cr1onço 1doAdolESCfílte 

RESOLUÇÃO Nº 03/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a 

deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 08 de fevereiro de 2023. 

Resolve : 

Art. lº - Aprovar o Relatório Final da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 09 de fevereiro de 2023. 

ÍÍ'h~ t°~ Lo 
Maria Carolina Pelanda Lu~ 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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